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PEDIDOS DE CONSULTA E RECLAMAÇÃO DAS PROVAS ESCRITAS M23| FACULDADE DE FARMÁCIA 

 

Nos termos do n.º 1 do art.º 10.º do Regulamento do Processo de Avaliação da Capacidade para a Frequência do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos na Universidade 

de Lisboa (Despacho n.º 1700/2025, de 05 de fevereiro) os candidatos podem consultar e apresentar reclamação de cada uma das provas. 

 

 

Instruções para Pedidos de Consulta 

 

Prova de Interpretação e Expressão Escrita (PIEE) e Prova de Conhecimentos e Competências (PCC) 

 

Os pedidos de consulta da PIEE e PCC deverão ser submetidos, impreterivelmente, até às 13:00 do dia 02 de junho (terça-feira), através do preenchimento do seguinte 

formulário: https://forms.gle/sBEn71YSy86LAXTp6 (formulário ativo a partir do dia 02 de junho). 

 

Após entrada do seu pedido, a PIEE e/ou a PCC serão digitalizadas e remetidas para o endereço de correio eletrónico do candidato, até ao final do dia 03 de junho.  

 

Instruções para Pedidos de Reclamação 

 

Os pedidos de reclamação da PIEE e PCC deverão ser submetidos, impreterivelmente, até às 17:00 do dia 03 de junho (quarta-feira), através do preenchimento do seguinte 

formulário: https://forms.gle/wpTaV5yeZBaNf7kp7 (formulário ativo a partir do dia 03 de junho).  

 

https://www.ulisboa.pt/sites/default/files/documents/page/2025/despachono1070regulamentom232025-1.pdf
https://forms.gle/sBEn71YSy86LAXTp6
https://forms.gle/wpTaV5yeZBaNf7kp7
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 Os pedidos de reclamação pressupõem a consulta prévia das respetivas provas e terão invariavelmente e obrigatoriamente que ser fundamentados, sob pena de o júri 

não os considerar. Reforça-se que um pedido de reclamação não corresponde a uma segunda avaliação das provas. Nesse sentido, a fundamentação tem que ser 

objetiva, apontando para aspetos muito precisos. 

Ao solicitar a reclamação da PIEE e/ou PCC deverá proceder ao pagamento de uma taxa de 30,00€ (por Prova). Os dados para pagamento serão comunicados por e-mail. 

 

NOTA IMPORTANTE 

Não serão considerados os pedidos de consulta e/ou reclamação apresentados fora dos prazos estipulados ou presencialmente. O candidato poderá requerer a 

reclamação de ambas as provas escritas.  

 

RESULTADOS 1.ª ETAPA + 2.ª ETAPA | PROVA DE INTERPRETAÇÃO E EXPRESSÃO ESCRITA + PROVA DE CONHECIMENTOS E COMPETÊNCIAS 
FACULDADE DE FARMÁCIA 

 

A identificação dos candidatos nas pautas foi assegurada pelo número de candidatura gerado pelo sistema FenixEdu (http://fenix.reitoria.ulisboa.pt). Para qualquer 

esclarecimento adicional contacte o Núcleo de Formação ao Longo da Vida (maiores23@reitoria.ulisboa.pt). 

 

PROVA DE INTERPRETAÇÃO E EXPRESSÃO ESCRITA 

Eliminatória: classificação < 9,50 

Ponderação na classificação final: 20% 

 

PROVA DE CONHECIMENTOS E COMPETÊNCIAS* 

Eliminatória: classificação < 9,50 

Ponderação na classificação final: 40% 

 

http://fenix.reitoria.ulisboa.pt/
mailto:maiores23@reitoria.ulisboa.pt
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 (*) NOTA 

 Em conformidade com o disposto pelo n.º 2 do artigo 9.º do Regulamento do Processo de Avaliação da Capacidade para a Frequência do Ensino Superior dos Maiores 

de 23 Anos na Universidade de Lisboa (Despacho n.º 1700/2025, de 05 de fevereiro), “Apenas obtêm aprovação em cada uma das etapas eliminatórias os candidatos que 

tenham uma classificação mínima de 9,50 valores”. Contudo, aos candidatos à Faculdade de Farmácia é também exigida uma classificação mínima de 9,50 valores nas 

componentes em avaliação. (Em cumprimento com o disposto no n.º 3 do artigo 8.º e n.º 2 do artigo 9.º do Despacho 3236/2015). 

 

Número de Candidatura Curso 
Classificação 

PIEE 

Classificação 

PCC 
Resultado 

M23/2026/637 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 10,60 12,08 Aprovado para a 3.ª Etapa 

M23/2026/187 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 8,60 5,28 Reprovado 

M23/2026/136 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 5,30 7,02 Reprovado 

M23/2026/64 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 4,90 11,54 a) Reprovado 

M23/2026/158 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 12,30 10,92 a) Reprovado 

M23/2026/733 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 13,10 13,25 Aprovado para a 3.ª Etapa 

M23/2026/840 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] Faltou Faltou Reprovado 

M23/2026/108 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 15,70 17,95 Aprovado para a 3.ª Etapa 

M23/2026/802 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 14,90 6,92 Reprovado 

M23/2026/75 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 15,50 12,08 Aprovado para a 3.ª Etapa 

https://www.ulisboa.pt/sites/default/files/documents/page/2025/despachono1070regulamentom232025-1.pdf
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Número de Candidatura Curso 

Classificação 

PIEE 

Classificação 

PCC 
Resultado 

M23/2026/608 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 8,00 10,50 a) Reprovado 

M23/2026/354 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 16,00 17,87 Aprovado para a 3.ª Etapa 

M23/2026/569 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 16,00 11,23 Aprovado para a 3.ª Etapa 

M23/2026/715 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 5,00 4,89 Reprovado 

M23/2026/73 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 14,00 12,68 Aprovado para a 3.ª Etapa 

M23/2026/925 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 8,00 14,17 Reprovado 

M23/2026/696 Ciências Farmacêuticas [Mestrado Integrado] 10,00 10,49 a) Reprovado 

 

a) Exigida uma classificação mínima de 9,50 valores nas componentes em avaliação. (Em cumprimento com o disposto no n.º 3 do artigo 8.º e n.º 2 do artigo 

9.º do Despacho 3236/2015). 

Vice-Reitor 

 

 

______________________________ 

Professor Doutor João Peixoto 
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